
Câmara dos Deputados
Gabinete do Deputado Capitão Alberto Neto

REQUERIMENTO Nº           /2021.
(Do Sr.  Capitão Alberto Neto)

Requer urgência ao Projeto de Lei nº

3408/2020, que  “Institui a Lei Geral

da  Polícia  Penal  e  dá  outras

providências”.

Senhor Presidente,

Requeiro a Vossa Excelência, com fulcro no artigo

154, II, do RICD, regime de urgência ao Projeto de Lei nº 3408/2020,

que “Institui a Lei Geral da Polícia Penal e dá outras providências”.

O  projeto  é  apresentado  em  sete  capítulos,  abordando

“disposições gerais”,  “princípios,  diretrizes,  competências e símbolos”,

“organização  e  funcionamento”,  “servidores  da  polícia  penal”,

“desenvolvimento funcional”, “prescrições diversas” e “disposições finais

e transitórias”, respectivamente. A maioria dos dispositivos tem conteúdo

autoexplicativo. 

A urgência se dá pelo fato de que Estamos há quase 02

anos desde a promulgação da Emenda Constitucional nº 04/2019 e até

o momento carecem de regulamentação da carreira as polícias penais

estadual, distrital e federal.

É  indiscutível  e  indissolúvel  a  importância  de  estruturar

essas  carreiras  que  compõe  nosso  sistema  de  segurança  pública,

insculpido no art. 144 da CFRB/88.

Embora  com  certo  nível  de  detalhamento,  o  presente

projeto  pretende  estabelecer  regras  essenciais  para  a  necessária
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uniformidade no tratamento de todos os policiais penais

do Brasil, antigos agentes penitenciários e guardas prisionais.

 Contamos, portanto, com o apoio dos nobres pares para a

provação desse importante  instrumento normativo,  a  fim de constituir

balizamento seguro e duradouro para a mais nova instituição policial do

país,  visando  a  obtenção  da  efetiva  segurança  pública  de  toda  a

sociedade.

Termos em que, pede deferimento.

Brasília, 19 de maio de 2021.

CAPITÃO ALBERTO NETO
Deputado Federal
Republicanos-AM

Câmara dos Deputados, Anexo IV – Gabinete 933 – CEP 70160-900 – 
Brasília/DF
Tels (61) 3215-5933/1933

*C
D2

10
93

53
07

60
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Capitão Alberto Neto e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD210935307600

RE
Q

 n
.1

12
6/

20
21

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 2
1/

05
/2

02
1 

10
:3

0 
- M

es
a



Requerimento de Urgência (Art. 154, II, RICD)
(Do Sr. Capitão Alberto Neto )

 

 

Requer urgência ao Projeto de

Lei nº 3408/2020, que “Institui a Lei Geral

da Polícia Penal e dá outras providências”.

 

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD210935307600, nesta ordem:

 

 1  Dep. Capitão Alberto Neto (REPUBLIC/AM)

 2  Dep. Capitão Wagner (PROS/CE)

 3  Dep. Hugo Motta (REPUBLIC/PB) - LÍDER do Bloco PSL, PL, PP, PSD, MDB, PSDB,

REPUBLICANOS, DEM, PODE, AVANTE, PATRIOTA *-(P_5318)

 4  Dep. Subtenente Gonzaga (PDT/MG)

* Chancela eletrônica do(a) deputado(a), nos termos de delegação regulamentada no Ato da mesa n. 25 de 2015.
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